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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 01/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA, CONFORME 
ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, Sr. Luiz Augusto Salvador, no efetivo exercício do cargo e no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

Considerando a necessidade de oferecer melhor atendimento à população de Nova Granada - SP através dos serviços 
públicos no âmbito do Poder Executivo; 
 
Considerando o dever de regulamentar o funcionamento da Prefeitura Municipal e dos seus órgãos; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o horário de funcionamento da Prefeitura de Nova Granada – SP, a 
partir de 06.01.2025, com início do expediente às 08h00min e encerramento às 
17h00min, de segunda à sexta-feira, em conformidade com o que preceitua a 
Consolidação das Leis do Trabalho.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 06.01.2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

 
Prefeitura de Nova Granada - SP, 03 de janeiro de 2025. 

 
 
 

 
LUIZ AUGUSTO SALVADOR 

PREFEITO 
 

 

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 
 
 
  
Wisssam Kamal Martin Mussi 
Diretor de Políticas Públicas do Gabinete 
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